
     

Diário n. 237 de 29 de setembro de 2016



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 368/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 28 dias de setembro de 2016, através da 4ª Promotoria de Justiça do Cidadão -
Idoso, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 11.16.01.0257, tendo por objeto apurar a notícia de que
o idoso U. R. L. N. é vítima de agressões e maus tratos praticados pelo seu filho F. A. Q. L. 
 
  Aracaju, 29 de setembro de 2016. 
 
  Berenice Andrade de Melo 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
Promotoria de Justiça Especial Cível e Crim. - São Cristóvão 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA N.º 33/2016. 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por intermédio da Promotora de Justiça in fine assinanda, no uso de
suas atribuições legais previstas nos arts. 127 e 128, incisos III, IV e VIII da Constituição Federal, art.118, incisos III e V e § 1º,
alínea "a", da Constituição Estadual, arts. 39 incisos. X e 44, incisos IV e X, alínea "a", da Lei Complementar Nº 02, de 12 de
novembro de 1990, resolve baixar a presente PORTARIA e em consequência instaurar INQUÉRITO CIVIL, pelos motivos abaixo
alinhados: 
 
  Os moradores da Rua 37 do Conjunto Eduardo Gomes apontaram diversos problemas no sistema de esgotamento sanitário
local. 
 
  O Ministério Público solicitou informações a Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO, que alegou culpa dos moradores
na origem da maioria dos problemas de esgotamento sanitário. 
 
  Pois bem. Considerando que a Magna Carta estabelece que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelos direitos
à saúde; 
 
  Considerando que é dever do Ministério Público zelar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis, pelo efetivo respeito
aos direitos assegurados na Constituição Federal, está instaurado o presente Inquérito Civil e para tanto, resolve ainda: 
 
  1. Nomear para funcionar como escrivão do presente feito DANILO JOSÉ AMARAL GOULART, servidor público, que deverá
prestar compromisso legal e, logo em seguida tomar as providências atinentes à sua função. 
 
  2. Inquirir se necessário, todos os cidadãos que possam esclarecer os fatos objetos desta apuração, principalmente aqueles
com qualificação técnica. 
 
  3. Nomear peritos, se entender necessário. 
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  4. Requisitar a qualquer entidade privada ou pública federal, estadual ou municipal da administração direta ou indireta,
informações, documentos e perícias que possam servir de subsídio ou esclarecimento dos fatos denunciados. 
 
  5. Acostar ao Inquérito Civil toda a documentação encaminhada a esta Promotoria de Justiça. 
 
  6. Remeter cópia da presente Portaria ao Senhor Secretário-Geral para publicação, nos termos do art. 4º inciso VI, da
Resolução N.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 9º inciso VII, da Resolução N.º 008/2015 - CPJ. 
 
  Adotadas as diligências delineadas, voltem-me os autos conclusos para posterior deliberação. 
 
  Autuada. Cumpra-se. 
 
  São Cristóvão, 15 de setembro de 2016. 
 
  Priscila Camargo Silva Tavares 
 
  Promotora de Justiça Substituta. 

 
Promotoria de Justiça Especial Cível e Crim. - São Cristóvão 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA N.º 32/2016. 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por intermédio do Promotor de Justiça in fine assinando, no uso de
suas atribuições legais previstas nos arts. 127 e 128, incisos III, IV e VIII da Constituição Federal, art.118, incisos III e V e § 1º,
alínea "a", da Constituição Estadual, arts. 39 incisos. X e 44, incisos IV e X, alínea "a", da Lei Complementar Nº 02, de 12 de
novembro de 1990, resolve baixar a presente PORTARIA e em consequência instaurar INQUÉRITO CIVIL, pelos motivos abaixo
alinhados: 
 
  O Conselho Municipal de Saúde encaminhou para esta Promotoria de Justiça denúncia dando conta de supostas
irregularidades existentes em contrato firmado entre o Municipio de São Cristovão e a OSCIP Sistema Sustentável de Apoio
Técnico. 
 
  Requisitada algumas informações e expedida a Recomendação 04/2015, o Municipio de São Cristovão encaminhou
documentação comprobatória do cumprimento da mencionada Recomendação. 
 
  Esgotado o prazo regulamentar para conclusão do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, é necessário dar continuidade
a apuração dos fatos contidos na reclamação. 
 
  Pois bem. Considerando que a Magna Carta estabelece que são funções institucionais do Ministério Público proteger o
patrimônio público e zelar pelos direitos à saúde; 
 
  Considerando que é dever do Ministério Público zelar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis, pelo efetivo respeito
aos direitos assegurados na Constituição Federal, está instaurado o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil e
para tanto, resolve ainda: 
 
  1. Nomear para funcionar como escrivão do presente feito DANILO JOSÉ AMARAL GOULART, servidor público, que deverá
prestar compromisso legal e, logo em seguida tomar as providências atinentes à sua função. 
 
  2. Inquirir se necessário, todos os cidadãos que possam esclarecer os fatos objetos desta apuração, principalmente aqueles
com qualificação técnica. 
 
  3. Nomear peritos, se entender necessário. 
 
  4. Requisitar a qualquer entidade privada ou pública federal, estadual ou municipal da administração direta ou indireta,
informações, documentos e perícias que possam servir de subsídio ou esclarecimento dos fatos denunciados. 
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  5. Acostar ao Inquérito Civil toda a documentação encaminhada a esta Promotoria de Justiça. 
 
  6. Remeter cópia da presente Portaria ao Senhor Secretário-Geral para publicação, nos termos do art. 4º inciso VI, da
Resolução N.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 9º inciso VII, da Resolução N.º 008/2015 - CPJ. 
 
  Adotadas as diligências delineadas, voltem-me os autos conclusos para posterior deliberação. 
 
  Autuada. Cumpra-se. 
 
  São Cristóvão, 13 de Setembro de 2016. 
 
  Priscila Camargo Silva Tavares 
 
  Promotor de Justiça  

 
Promotoria de Justiça Especial Cível e Crim. - São Cristóvão 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA N.º 34/2016. 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por intermédio da Promotora de Justiça in fine assinanda, no uso de
suas atribuições legais previstas nos arts. 127 e 128, incisos III, IV e VIII da Constituição Federal, art.118, incisos III e V e § 1º,
alínea "a", da Constituição Estadual, arts. 39 incisos. X e 44, incisos IV e X, alínea "a", da Lei Complementar Nº 02, de 12 de
novembro de 1990, resolve baixar a presente PORTARIA e em consequência instaurar INQUÉRITO CIVIL, pelos motivos abaixo
alinhados: 
 
  A Ouvidoria do Ministério Público de Sergipe encaminhou a esta Promotoria, a manifestação nº 9403, que trata da proliferação
de mosquitos no Conjunto Eduardo Gomes por falta de saneamento básico. 
 
  Pois bem. Considerando que a Magna Carta estabelece que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelos direitos
à saúde; 
 
  Considerando que é dever do Ministério Público zelar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis, pelo efetivo respeito
aos direitos assegurados na Constituição Federal, está instaurado o presente Inquérito Civil e para tanto, resolve ainda: 
 
  1. Nomear para funcionar como escrivão do presente feito DANILO JOSÉ AMARAL GOULART, servidor público, que deverá
prestar compromisso legal e, logo em seguida tomar as providências atinentes à sua função. 
 
  2. Inquirir se necessário, todos os cidadãos que possam esclarecer os fatos objetos desta apuração, principalmente aqueles
com qualificação técnica. 
 
  3. Nomear peritos, se entender necessário. 
 
  4. Requisitar a qualquer entidade privada ou pública federal, estadual ou municipal da administração direta ou indireta,
informações, documentos e perícias que possam servir de subsídio ou esclarecimento dos fatos denunciados. 
 
  5. Acostar ao Inquérito Civil toda a documentação encaminhada a esta Promotoria de Justiça. 
 
  6. Remeter cópia da presente Portaria ao Senhor Secretário-Geral para publicação, nos termos do art. 4º inciso VI, da
Resolução N.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 9º inciso VII, da Resolução N.º 008/2015 - CPJ. 
 
  Adotadas as diligências delineadas, voltem-me os autos conclusos para posterior deliberação. 
 
  Autuada. Cumpra-se. 
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  São Cristóvão, 15 de setembro de 2016. 
 
  Priscila Camargo Silva Tavares 
 
  Promotora de Justiça Substituta. 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA 002/2016 
 
  O DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA EM SUBSTITUIÇÃO NA CURADORIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO, DE
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, SANDRO LUIZ DA COSTA , no uso das atribuições que lhes são conferidas em Lei,
especificamente com respaldo no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 118, III da Constituição do Estado de
Sergipe; artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e artigo 39, inciso I, da Lei
complementar Estadual nº. 02/92 e; 
 
  Considerando-se a necessidade de realização de diligências adicionais para verificar ameaça ou lesão a direito ambiental
apresentado no Procedimento Preparatório nº005/2015; 
 
  RESOLVE converter o referido Procedimento Preparatório em Inquérito Civil n°002/2016, para apurar o possível abandono da
estação de tratamento de esgoto da Deso, localizada no Povoado Porto Grande, neste município; 
 
  E DETERMINA: 
 
  I - Seja registrado e autuado o presente procedimento preparatório e demais documentos por ordem cronológica; 
 
  II - Atue como secretária do feito, sob compromisso, a Srª. Aline Nunes Vasconcelos; 
 
  III - registre-se no PROEJ; 
 
  IV - arquive-se cópia da presente portaria; 
 
  V - publique-se a portaria no sítio eletrônico do MP/SE; 
 
  VI -Remeter cópia ao Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, em atendimento ao contido no §1º, art. 15, da
Resolução nº 008/2015-CPJ; 
 
  VII - aguarde-se posterior determinação. 
 
  Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de agosto de 2016. 
 
  SANDRO LUIZ DA COSTA 
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 
  *Republicada por incorreção 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 012/2016 
 
  O DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CURADORIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO, DE NOSSA SENHORA DO
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SOCORRO, SANDRO LUIZ DA COSTA, no uso das atribuições que lhes são conferidas em Lei, especificamente com respaldo
no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 118, III da Constituição do Estado de Sergipe; artigo 26, inciso I, da Lei
nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e artigo 39, inciso I, da Lei complementar Estadual nº. 02/92 e; 
 
  CONSIDERANDO que o artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil e o artigo 232 da Constituição do Estado
de Sergipe prescrevem que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações; 
 
  CONSIDERANDO que a Magna Carta estabelece que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelos serviços de
relevância Pública aos direitos assegurados em seu corpo, bem como promover instrumentos legais de defesa ao meio
ambiente e a outros interesses difusos e coletivos; 
 
  CONSIDERANDO as informações encaminhadas pela Adema, dando conta da instalação pela empresa Claro S/A, de
equipamentos transmissores de radiocomunicação e operação de estação de rádio base -ERB, localizada na Rua A23, nº30,
Bairro Marcos Freire II, sem a devida licença ambiental; 
 
  RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, a fim de que se proceda à apuração do fato, referente à
suposta violação de normas ambientais ; 
 
  E DETERMINA: 
 
  I - Seja registrado e autuado o presente procedimento preparatório e demais documentos por ordem cronológica; 
 
  II - Atue como secretária do feito, sob compromisso, a Srª. Aline Nunes Vasconcelos; 
 
  III - registre-se no PROEJ; 
 
  IV - arquive-se cópia da presente portaria; 
 
  V - publique-se a portaria no sítio eletrônico do MP/SE; 
 
  VI - Designe-se audiência com o proprietário do referido estabelecimento; 
 
  VII - Após, tornem para ulteriores deliberações. 
 
  CUMPRA-SE. 
 
  Nossa Senhora do Socorro/SE, 27 de setembro de 2016. 
 
  SANDRO LUIZ DA COSTA 
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 011/2016 
 
  O DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CURADORIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO, DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO, SANDRO LUIZ DA COSTA, no uso das atribuições que lhes são conferidas em Lei, especificamente com respaldo
no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 118, III da Constituição do Estado de Sergipe; artigo 26, inciso I, da Lei
nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e artigo 39, inciso I, da Lei complementar Estadual nº. 02/92 e; 
 
  CONSIDERANDO que o artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil e o artigo 232 da Constituição do Estado
de Sergipe prescrevem que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
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presentes e futuras gerações; 
 
  CONSIDERANDO que a Magna Carta estabelece que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelos serviços de
relevância Pública aos direitos assegurados em seu corpo, bem como promover instrumentos legais de defesa ao meio
ambiente e a outros interesses difusos e coletivos; 
 
  CONSIDERANDO as informações encaminhadas pela Adema, dando conta do funcionamento da empresa União Veículos,
localizada na Rodovia BR 101, km 92, Palestina, neste município, com lançamento de óleos usados e contaminados em virtude
do acondicionamento irregular, causando contaminação do solo; 
 
  RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, a fim de que se proceda à apuração do fato, referente à
suposta violação de normas ambientais; 
 
  E DETERMINA: 
 
  I - Seja registrado e autuado o presente procedimento preparatório e demais documentos por ordem cronológica; 
 
  II - Atue como secretária do feito, sob compromisso, a Srª. Aline Nunes Vasconcelos; 
 
  III - registre-se no PROEJ; 
 
  IV - arquive-se cópia da presente portaria; 
 
  V - publique-se a portaria no sítio eletrônico do MP/SE; 
 
  VI - Designe-se audiência com o proprietário do referido estabelecimento; 
 
  VII - Após, tornem para ulteriores deliberações. 
 
  CUMPRA-SE. 
 
  Nossa Senhora do Socorro/SE, 27 de setembro de 2016. 
 
  SANDRO LUIZ DA COSTA 
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
1ª Promotoria de Justiça - Itabaiana 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 48.2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 29 dias de setembro de 2016, através da 1° Promotoria de Justiça Cível de
Itabaiana, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 48.16.01.0025, tendo por objeto apurar o mau cheiro
provocado pelos dejetos da lavagem de caminhões de lixo na Av. Engenheiro Carlos Reis, s/n. 
 
  Itabaiana, 29 de setembro de 2016 
 
  Virgílio do Vale Viana 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
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Portaria de Instauração de Procedimento Preparatório Eleitoral  
 
 
  PORTARIA N. 05/2016 
 
  CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 127 da Constituição Federal quanto à defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO a expressa disposição contida no art. 129, inciso VI, da Constituição Federal e no art. 7.º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75 de 1993; 
 
  CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPF n.º 692, de 19 de agosto de 2016, que institui e regulamenta, no âmbito do Ministério
Público Eleitoral, o Procedimento Preparatório Eleitoral - PPE; 
 
  CONSIDERANDO as notícias de fato encaminhadas a esta Promotoria Eleitoral, via departamento de Meio Ambiente da
Secretaria de Turismo do Município de Estância (PEÇAS DE INFORMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO DEMMA N. 001/2016) e sistema
Pardal ns. 201600908, 201600609 e 201600910, informando da conduta do Candidato a Vereador Fábio Santana Silva,
identificado como Fábio Som, ter realizado, em tese, captação ilícita de sufrágio em infringência à legislação eleitoral vigente,
diante de indícios de ter colocado a disposição do SINTESE/CUT, através de professores/organizadores, veículo de som de sua
propriedade, para utilização de divulgação de "jingles" dos professores durante manifestação realizada nesta urbe, no dia
21/09/2016, a fim de angariar votos da classe; 
 
  CONSIDERANDO o encaminhamento de mídias, em que consta o veículo de propriedade do candidato a Vereador sendo
efetivamente utilizado por professos/organizadores ligados ao SINTESE/CUT, durante evento realizado nesta cidade, com a
divulgação de mídias ligadas a classe dos professores, através da sonorização do reportado veículo; 
 
  Considerando a existência, a priori, de indícios da prática narrada; 
 
  CONSIDERANDO o que Dispõe o artigo 41-A da Lei n.º 9.504/97: Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos,
constitui captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de
obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da
candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinquenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma,
observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. (Artigo acrescido pela lei
9.840/99). 
 
  CONSIDERANDO o que dispõe o art. 89 da Resolução TSE n.º 23.457/15: "Ressalvado o disposto no art. 26 e incisos da Lei
nº 9.504/1997, constitui captação ilegal de sufrágio o candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, com o fim de
obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da
candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de R$1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos) a
R$53.205,00 (cinquenta e três mil, duzentos e cinco reais) e cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento
previsto nos incisos I a XIII do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei nº 9.504/1997, art. 41-A). 
 
  CONSIDERANDO que responde pela conduta acima descrita, ou seja DOAR, OFERECER, PROMETER, OU ENTREGAR, AO
ELEITOR, COM O FIM DE OBTER-LHE O VOTO, BEM OU VANTAGEM PESSOAL DE QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE
EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, DESDE O REGISTRO DA CANDIDATURA ATÉ O DIA DA ELEIÇÃO, qualquer pessoa,
candidato ou não, desde que atue em benefício da candidatura de alguém. 
 
  CONSIDERANDO ainda a previsão do crime de corrupção eleitoral, no caso de prática da conduta acima prescrita, o qual pode
ser praticado por qualquer pessoa, candidato ou não, desde que atue em benefício da candidatura de alguém. Previsão do Art.
299 do Código Eleitoral. "Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer
outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita: Pena -
reclusão até quatro anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa." 
 
  RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL, com fundamento na referida Portaria nº
692/2016, para apuração de suposta prática de captação ilícita de sufrágio, dentre outras condutas, determinando para tanto: 
 
  a) a expedição de Notificação ao Candidato em referência e ao SINTESE para que informe, mediante documentos
comprobatórios, a que título (gratuito ou oneroso) foi realizada a disponibilização do veículo modelo "Gol", placa policial HZD
9064, de propriedade do Sr. Fábio Santana Silva, CPF: 872.316.625-87, para os professores/organizadores o utilizarem no
evento ocorrido no dia 21/09/2016; 
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  b) a autuação da presente portaria e a juntada aos autos das peças de informação; 
 
  c) a expedição de ofício à Procuradoria Regional Eleitoral, comunicando o feito, nos termos do art. 4º da Portaria nº 629/2016;
a remessa desta Portaria, para fins de publicação no DOE; 
 
  d) a fixação desta Portaria no átrio do Cartório Eleitoral e desta Promotoria Eleitoral; 
 
  Cumpra-se. 
 
  Estância, 27 de setembro de 2016. 
 
  Carla Rocha Barreto Barboza 
 
  Promotora Eleitoral 

 
 
 
9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
EXTRATO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 
 
ATO de 28 de setembro de 2016, que nomeou Marcos Vinicius de Almeida Miranda para o cargo de Analista do Ministério
Público, Área Direito, nível superior, símbolo NS-1, referência 1, a partir desta data. 
 
Todos os Atos publicados nesta página estão disponíveis em sua íntegra no site www.mpse.mp.br. Aracaju, 29 de setembro de
2016. 
 
MANOEL CABRAL MACHADO NETO 
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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